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 O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 $UW���� Fica o Poder Executivo autorizado a substituir o vale-refeição por 
abono pecuniário, de igual valor e correspondente ao do mês de julho do corrente ano. 
 
 3DUiJUDIR�~QLFR� O pagamento do abono pecuniário de que trata o artigo 
far-se-á nas mesmas condições previstas para o vale-refeição, de conformidade com a Lei 
2.844, de 27 de dezembro de 1990, alterada pela Lei nº2.855, de 04 de março de 1991, dele 
fazendo jus os servidores da $GPLQLVWUDomR� GLUHWD�� LQGLUHWD�� LQFOXVLYH� GD� (PSUHVD�
0XQLFLSDO�GH�2EUDV�3~EOLFDV�H�6HUYLoRV���(023� 
 
 $UW���� As despesas decorrentes da execução da presente Lei correção à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
 $UW���� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 $UW���� Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Divinópolis,  27 de outubro de 1999. 
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